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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 043, DE 11 DE JULHO DE 2016

Aprova a Súmula TRT5 nº 31.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido em
composição plena, na sua 8ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada
ao décimo primeiro dia do mês de julho de 2016, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,  sob a presidência da Excelentíssima  Desembargadora
Maria Adna Aguiar, com a presença do Representante do Ministério Público

do Trabalho, Ex.mo Sr. Procurador  Alberto Bastos Balazeiro, e dos Ex.mos

Desembargadores  Lourdes  Linhares,  Esequias  de  Oliveira,  Ana  Lúcia
Bezerra,  Vânia  Chaves,  Tadeu  Vieira,  Dalila  Andrade,  Graça  Boness,
Alcino  Felizola,  Débora  Machado,  Jéferson  Muricy,  Ivana  Magaldi,
Marizete Menezes, Luíza Lomba, Norberto Frerichs, Renato Simões, Léa
Nunes, Paulo Sérgio Sá, Margareth Costa, Luiz Roberto Mattos e Suzana
Inácio, 

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de

Jurisprudência Nº 0000485-15.2015.5.05.0000  (IUJ);

RESOLVE, por maioria absoluta:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do

Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº 31 

ALTA MÉDICA CONCEDIDA A EMPREGADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL E

NEGADA  POR  MÉDICO  DA  EMPRESA.  RESPONSABILIDADE  DO

EMPREGADOR  PELO  PAGAMENTO  DOS  SALÁRIOS  DO  PERÍODO

POSTERIOR  À  CESSAÇÃO  DO  AUXÍLIO-DOENÇA  ACIDENTÁRIO.  O

empregador não pode criar óbice ao regresso do empregado para o trabalho e,

muito menos suspender o pagamento dos salários, perpetuando esse estado

de indefinição da vida profissional do seu empregado. Isto porque, a rigor, do

ponto de vista técnico, não existe o chamado "limbo jurídico", uma vez que,

com  o  término  da  concessão  do  benefício  previdenciário  -  auxílio-doença

acidentário -, o contrato de trabalho não está mais suspenso (artigos 467, CLT

e 63 da Lei n.º 8.213/91), volta à plena vigência, ainda que o empregado esteja
Firmado por assinatura digital em 05/08/2016 18:22 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-
2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por MARIA ADNA AGUIAR DO 
NASCIMENTO. Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt5.jus.br/default.asp?
pagina=autenticidadeDoc Identificador de autenticação: 10116080501670572463. 



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

apenas  à  disposição  do  empregador(artigo

4º, CLT), cujo tempo nessa condição deve ser remunerado como se estivesse,

efetivamente,  trabalhando,  segundo  norma  preconizada  pelo  artigo  4º  da

Consolidação das Leis do Trabalho.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 11 de julho de 2016. 

MARIA ADNA AGUIAR

Desembargadora Presidente do TRT 5.ª Região
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